
Uso exclusivo do imóvel não obriga 
ex-companheira a pagar aluguel

 TJRJ nega mandados de segurança em disputa 
pela concessão do Maracanã

Ausência de reconhecimento pessoal em juízo não inviabiliza 
condenação por estelionato cometido pela internet

Supervia é condenada a indenizar passageiro 
agredido por seguranças

Justiça determina realização 
de obras em Centro de Atendimento 

ao Adolescente
 

A Décima Quarta Câmara de Direito Privado manteve decisão de primeiro 
grau que negou pedido de arbitramento de aluguéis formulado por ex-
companheiro, em razão do uso exclusivo de imóvel pela ex-companheira 
após o fim da união estável. O colegiado aplicou o entendimento do STJ 
de que o uso exclusivo do imóvel configura comodato, extinto apenas 
com a citação na ação de cobrança.

Sob relatoria do desembargador Eduardo Antônio Klausner, a 
Segunda Câmara de Direito Público julgou dois mandados de 
segurança impetrados pelo Consórcio Maracanã para Todos 
contra atos do Secretário de Estado da Casa Civil relacionados 
à concessão do Estádio do Maracanã pelo Estado do Rio 
de Janeiro. Em ambos os processos, as seguranças foram 
denegadas por unanimidade.

“É válida a condenação por estelionato quando demonstrada, 
por meios técnicos e documentais, a vinculação entre o réu e 
a conduta criminosa praticada pela internet, ainda que ausente 
o reconhecimento presencial da vítima”. O entendimento é da 
Primeira Câmara Criminal, que manteve sentença que condenou 
estelionatário que utilizou documentos falsos para abrir conta 
bancária e obter cartões de crédito em nome de terceiro para 
realizar diversas compras pela internet.

A Vigésima Primeira Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro reformou, parcialmente, a decisão de primeira 
instância que condenou uma empresa de transporte ferroviário 
ao pagamento de indenização por danos morais a um passageiro 
agredido por seguranças na estação de Ricardo de Albuquerque e 
no interior do próprio trem.

A Sexta Câmara de Direito Público manteve a decisão que 
determinou a realização de obras no Centro de Recursos Integrados 
de Atendimento ao Adolescente de Duque de Caxias – CRIAAD. O 
Estado do Rio de Janeiro recorreu contra a liminar concedida em 
ação civil pública proposta pelo Ministério Público, que apontou 
graves problemas estruturais no local.
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Liminar suspende multa cobrada a 
moradora por transitar com animal na 
portaria do condomínio

A Décima Sexta Câmara de Direito Privado determinou, em caráter de 
urgência, a suspensão da cobrança de multa imposta a uma moradora 
por transitar com seu animal de estimação pela portaria do condomínio. 
Em recurso de Agravo de Instrumento interposto pela autora da ação, 
o colegiado reformou decisão de primeiro grau que havia negado 
a liminar. São réus no processo a empresa Protest Administração e 
Empreendimentos e o Condomínio do Edifício Barão de Antonina.
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https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/julgados-em-pauta
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/404771900
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/404728285
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/404767480
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/404760184
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/404736128
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/404728742
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento

